






liqüidação, estando ainda sujeito à aplicação de mora e/ou
m u l t a conforme art.19 deste Regulamento.

A rt. 7º - Para aceitação da proposta de inscrição, a
CAPEMISA poderá exigir comprovação de renda e/ou provas de
saúde, tais como declaração complementar de saúde e/ou de
atividade laborativa, relatório médico, exames específicos e
perícia médica.

Art. 8º - A contratação do Pecúlio dar-se-á mediante assinatura
da proposta de inscrição, sua protocolização e aceitação pela
CAPEMISA, e conseqüente remessa do certificado de
Participante.

A rt. 9º - SE O PA RT I C I PANTE, POR SI OU POR SEU
R E P R E S E N TANTE, FIZER DECLARAÇÕES INEXATAS OU
OMITIR CIRCUNSTÂNCIAS QUE POSSAM INFLUIR NA
A C E I TAÇÃO DA PROPOSTA DE INSCRIÇÃO OU NA
M E N S U R A Ç Ã O DA CONTRIBUIÇÃO, PERDERÁ O DIREITO
AO BENEFÍCIO CONTRATADO, ALÉM DE FICAR OBRIGADO
À CONTRIBUIÇÃO VENCIDA.

Parágrafo Único - SE A INEXATIDÃO OU OMISSÃO NAS
DECLARAÇÕES NÃO RESULTAR DE MÁ-FÉ DO
PARTICIPANTE, A CAPEMISA TERÁ DIREITO A RESOLVER O
C O N T R ATO, OU A COBRAR, MESMO APÓS A
OCORRÊNCIA DO EVENTO GERADOR, A DIFERENÇA DA
CONTRIBUIÇÃO.

Art. 10º - AS OBRIGAÇÕES DA CAPEMISA DECORRENTES
DO PECÚLIO CONTRATADO SOMENTE SERÃO EXIGÍVEIS
APÓS A ACEITAÇÃO DA RESPECTIVA PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO, OBSERVADOS O PERÍODO DE CARÊNCIA E O
PRAZO DE SUSPENSÃO DA COBERTURA, QUANDO PREVISTOS
NO REGULAMENTO.
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A rt. 11 - O Participante poderá se inscrever em mais de um
Pecúlio, desde que a soma dos valores dos benefícios da
mesma espécie não venha a ultrapassar o limite de
comercialização estabelecido pela CAPEMISA.

DO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO, MANUTENÇÃO
E DO CANCELAMENTO DA COBERTURA

Art. 12 - O Participante deverá efetuar o pagamento de suas
contribuições, com a periodicidade mensal, cujo valor será
calculado atuarialmente segundo o benefício subscrito e a
Nota Técnica Atuarial respectiva.

§ 1º - Servirão como comprovantes de pagamento o débito
efetuado em conta bancária ou o recibo de remessa ou de
pagamento bancário ou postal devidamente compensado ou
comprovante de desconto na ficha financeira do Participante.

§ 2º - CASO O CUSTEIO DO PECÚLIO PREVIDENCIÁRIO SEJA
P R O C E S S A D O PELO CONSIGNANTE NA FICHA FINANCEIRA
DO PA RT I C I PANTE, A AUSÊNCIA DE REPASSE À CAPEMISA DE
CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS PELO CONSIGNANTE NÃO
PODERÁ CAUSAR PREJUÍZO AOS PARTICIPANTES, NO QUE
SE REFERE AO BENEFÍCIO PREVISTO NESTE
REGULAMENTO.

Art. 13 - QUANDO O PAGAMENTO FOR FEITO MEDIANTE
FICHA DE COMPENSAÇÃO OU EQUIVALENTE, ESTA SERÁ
ENVIADA PELA CAPEMISA, DIRETAMENTE OU PELO
CORREIO, COM ANTECEDÊNCIA DE, PELO MENOS, 10 (DEZ)
DIAS DA DATA DE SEU VENCIMENTO. 

Parágrafo Único - O PARTICIPANTE QUE NÃO RECEBER A
FICHA DE COMPENSAÇÃO, OU OUTRO DOCUMENTO
CORRESPONDENTE, DEVERÁ FAZER O RECOLHIMENTO DE
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SEU PAGAMENTO POR VIA POSTAL OU POR ORDEM DE
PAGAMENTO NA REDE BANCÁRIA CREDENCIADA EM
FAVOR DA CAPEMISA, ATÉ A DATA DO VENCIMENTO,
INDICANDO SEU NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E
ENDEREÇO ATUALIZADO.

A rt. 14 - NO CASO DA OCORRÊNCIA DO EVENTO
GERADOR, DURANTE PERÍODO DE ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS
DE ATRASO DAS CONTRIBUIÇÕES, O BENEFÍCIO SERÁ
PAGO, DEDUZIDO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS,
ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS IGUAIS A 1% (UM
POR CENTO) AO MÊS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE
ACORDO COM O ÍNDICE ADOTA D O NO REGULAMENTO,
CONFORME CRITÉRIO ESTABELECIDO NO ART.16.

Parágrafo Único - PARA FINS DESTE REGULAMENTO,
ENTENDE-SE O PRAZO ESPECIFICADO NO C A P U T D E S T E
A RTIGO COMO O PRAZO DE TOLERÂNCIA CONCEDIDO
PARA A COBERTURA.

A rt. 15 - TRANSCORRIDOS 90 (NOVENTA) DIAS DO
VENCIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA,
O CONTRATO SERÁ CANCELADO SEM QUE SEJAM
DEVIDOS AO PARTICIPANTE OU SEU(S) BENEFICIÁRIO(S) O
RECEBIMENTO PROPORCIONAL DE QUALQUER BENEFÍCIO,
R E S S A LVA D O O DISPOSTO NOS ARTIGOS 14 E 28, OU AS
CONTRIBUIÇÕES JÁ PAGAS.

§ 1º - A QUALQUER MOMENTO, ANTES DO TÉRMINO DO
PRAZO PREVISTO NO C A P U T DESTE ARTIGO, O PA RT I C I PA N T E
PODERÁ REABILITAR A COBERT U R A EFETUANDO O
PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO,
A C R E S C I D A S DE JUROS MORATÓRIOS IGUAIS A 1% (UM
POR CENTO) AO MÊS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE
ACORDO COM O ÍNDICE ADOTADO NO REGULAMENTO,
CONFORME CRITÉRIO ESTABELECIDO NO ART. 16.14
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§ 2º - A CAPEMISA NOTIFICARÁ O PARTICIPANTE COM
ANTECEDÊNCIA DE PELO MENOS 10 (DEZ) DIAS ANTES DO
TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO NO CAPUT DESTE ARTIGO,
AT R AVÉS DE CORRESPONDÊNCIA AO MESMO,
A D V E RTINDO-O QUANTO À NECESSIDADE DE QUITAÇÃO DAS
C O N T R I B U I Ç Õ E S EM ATRASO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DO CONTRATO.

DA ATUALIZAÇÃO

A rt. 16 - O valor da contribuição e o do benefício serão
atualizados anualmente, no mês de f e v e r e i r o, pelo I P C da F G V
acumulado nos 12 meses que antecedem o mês de janeiro.

Parágrafo Único - A primeira atualização observará o IPC da
FGV acumulado, proporcional ao número de meses decorridos
desde a subscrição.

A rt. 17 – A PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS A CONCEDER
SERÁ ATUALIZADA MENSALMENTE PELO I P C DA F G V.

Art. 18 - O BENEFÍCIO DE PECÚLIO POR MORTE, DESDE A
DATA DA OCORRÊNCIA DO EVENTO GERADOR ATÉ A DATA
DO EFETIVO PA G A M E N T O NÃO SERÁ ATUALIZADO NA
HIPÓTESE DE A CAPEMISA CUMPRIR O PRAZO
ESTABELECIDO NO ART. 25 DESTE REGULAMENTO.

§ 1º - CASO O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 25 DESTE
REGULAMENTO NÃO SEJA CUMPRIDO, O BENEFÍCIO DE
PECÚLIO POR MORTE SERÁ AT U A L I Z A D O
MONETARIAMENTE, DESDE A DATA DO EVENTO GERADOR
ATÉ A DATA DO SEU EFETIVO PAGAMENTO.

15
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§ 2º - CONSIDERANDO O DISPOSTO NO § 1º DESTE
ARTIGO, A ATUALIZAÇÃO SERÁ EFETUADA COM BASE NA
VARIAÇÃO POSITIVA DO ÍNDICE ESTABELECIDO NO
REGULAMENTO, APURADA ENTRE O ÚLTIMO ÍNDICE
PUBLICADO ANTES DA DATA DO EVENTO E AQUELE
PUBLICADO I M E D I ATAMENTE ANTERIOR À DATA DE SUA
EFETIVA LIQÜIDAÇÃO, ESTANDO AINDA SUJEITA À
APLICAÇÃO DE MORA E/OU MULTA CONFORME O ART. 19
DESTE REGULAMENTO.

§ 3º - CONSIDERANDO O DISPOSTO NO CAPUT DESTE
ARTIGO, É I M P O RTANTE QUE O(S) BENEFICIÁRIO(S) AGILIZE(M)
SUA HABILITAÇÃO AO BENEFÍCIO JUNTO À CAPEMISA,
A P R E S E N TANDO OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
I M E D I ATAMENTE APÓS A OCORRÊNCIA DO EVENTO
GERADOR.

DA APLICABILIDADE DA MORA

Art. 19 - Os valores relativos às obrigações pecuniárias da
CAPEMISA serão acrescidos de multa, quando prevista, e de
juros moratórios, quando o prazo de sua liqüidação superar o
prazo fixado no art. 25 deste Regulamento, sendo efetuada a
partir do primeiro dia posterior ao término do referido prazo.

§ 1º - Os juros moratórios serão equivalentes à taxa de 1% (um
por centro) ao mês.

§ 2º - Para este Pecúlio não será adotada multa.

DO CARREGAMENTO

A rt. 20 - O CARREGAMENTO SERÁ DE 30% (TRINTA POR
CENTO) SOBRE O VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES, PARA FA Z E R
FACE ÀS DESPESAS ADMINISTRAT I VAS E DE COMERCIALIZAÇÃO.
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O PERCENTUAL ADOTADO CONSTARÁ DA PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO.

DO BENEFÍCIO

A rt. 21 - A proposta de inscrição e o certificado do
Participante indicarão os valores iniciais da contribuição e do
benefício, o período de cobertura, bem como o(s)
Beneficiário(s), de acordo com as condições constantes deste
Regulamento.
A rt. 22 - A alteração do valor do benefício, exceto as
atualizações automáticas, deverá ser feita por intermédio de
aditamento com endosso das condições deste Regulamento, em
que constará a respectiva alteração.

Parágrafo Único - deverão constar no documento de endosso,
no mínimo, as seguintes informações:

• Nome do Participante e assinatura;
• Data;
• Valores dos acréscimos na contribuição e benefício;
• Período de carência para os valores majorados;
• Número da proposta;
• Número do processo SUSEP referente ao Pecúlio;
• Informação de que ficarão inalteradas as demais cláusulas

estabelecidas no Regulamento e na Proposta de Inscrição.

A rt. 23 - SERÁ ADOTADO UM PERÍODO DE CARÊNCIA DE 24
(VINTE E QUAT R O ) MESES, CONTADO A PA RTIR DO INÍCIO DE
VIGÊNCIA DO PECÚLIO, PERÍODO ESTE EM QUE O(S)
BENEFICIÁRIO(S) FAZ(EM) JUS A UM PERCENTUAL DO
BENEFÍCIO, DA SEGUINTE FORMA:

066 Manual VIP Resgatavel.qxp  26.03.09  10:52  Page 17



§ 1º - Não haverá período de carência em caso de evento
gerador decorrente de acidente pessoal.

§ 2º - O pagamento antecipado das contribuições não anula
o período de carência do Pecúlio.

§ 3º - A critério exclusivo da CAPEMISA, o período de
carência poderá ser substituído por Declaração Pessoal de
Saúde e/ou atividade laborativa.
A rt. 24 - Para habilitação ao recebimento do benefício,
o(s) Beneficiário(s) deverá(ão) apresentar a seguinte
d o c u m e n t a ç ã o :

a) Documento de Identidade do Participante;
b) Certidão de Óbito do Participante;
c) Documento de Identidade, Certidão de Casamento ou
Certidão de  Nascimento e CPF do(s) Beneficiário(s) e do(s)
representante(s) legal(is), se for o caso;
d) Boletim de Ocorrência Policial e Laudo de Necropsia do
Instituto Médico Legal, se for o caso;
e) Laudo do médico-assistente do Participante.
Parágrafo Único - EM CASO DE DÚVIDA JUSTIFICADA PARA A
C O M P R O VA Ç Ã O DA OCORRÊNCIA DO EVENTO GERADOR
OU HABILITAÇÃO DO(S) BENEFICIÁRIO(S), PODERÃO SER
EXIGIDOS OUTROS DOCUMENTOS, ALÉM DOS CITADOS
NO CAPUT DESTE ARTIGO.

Período decorrido do início
da vigência do Pecúlio

Até 6 meses

De 7 a 12 meses
De 13 a 18 meses

De 19 a 24 meses
A partir de 24 meses

0%

10%
40%

70%
100%

Percentual do benefício
contratado
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Art. 25 - O BENEFÍCIO SERÁ DEVIDO APÓS A DATA DO
FALECIMENTO DO PA RT I C I PANTE E SERÁ PAGO EM ATÉ 30
( T R I N TA) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO.

Parágrafo Único - SERÁ SUSPENSA A CONTAGEM DO PRAZO
DE QUE TRATA O C A P U T DESTE ARTIGO NO CASO DE
S O L I C I TAÇÃO DE NOVA DOCUMENTA Ç Ã O , R E S P E I TADO O
DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO ANTERIOR.

A rt. 26 - NÃO SERÁ CONCEDIDO O BENEFÍCIO DE
PECÚLIO POR MORTE QUANDO A MORTE FOR
CONSEQÜÊNCIA DE DOENÇA, LESÃO OU S E Q Ü E L A S
PREEXISTENTES À CONTRATAÇÃO DO PECÚLIO, NÃO
D E C L A R A D A S NA PROPOSTA DE INSCRIÇÃO E
C O M P R O VADAMENTE DE CONHECIMENTO D O
PARTICIPANTE, OU DECORRENTES DE EVENTO GERADOR
OCORRIDO DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DA
C O B E RTURA POR INADIMPLÊNCIA, QUANDO FOR O CASO.

Art. 27 - Em caso de dúvida justificada quanto ao pagamento
da contribuição antes da ocorrência do evento gerador, a
CAPEMISA poderá solicitar do(s) Beneficiário(s) comprovante
de quitação daquela.

DO VALOR DE RESGATE

Art.28 – Será garantido ao participante, após 24 (vinte e
quatro) meses de contribuições, a opção pelo Resgate.
§ 1º - Resgate é a importância única a ser paga ao
participante mediante sua opção e equivale a 100% (cem por
cento) da Provisão Matemática de Benefícios a Conceder
constituída para o benefício que lhe couber.

066 Manual VIP Resgatavel.qxp  26.03.09  10:52  Page 19



§ 2º - O VALOR DE RESGATE NÃO CORRESPONDERÁ AO
S O M ATÓRIO DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS, UMA VEZ QUE
A PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS A CONCEDER É
CONSTITUÍDA COM BASE NAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS
PELO PA RT I C I PANTE, CAPITALIZADAS AT U A R I A L M E N T E ,
APÓS O DESCONTO DO CARREGAMENTO E DA PARCELA
DA CONTRIBUIÇÃO DESTINADA À COBERTURA DO RISCO
DE MORTE A QUE O PARTICIPANTE ESTÁ EXPOSTO.

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Art. 29 - A CAPEMISA, durante o período de contribuição,
f o rnecerá aos Participantes, entre outras, as seguintes
informações relativas à data de encerramento do período
imediatamente anterior, até o 10º dia útil de cada ano:

I.  Denominação do Pecúlio e do benefício contratado;
II. Número do processo SUSEP que aprovou o Pecúlio;
III. Valor das contribuições pagas pelo Participante no período
de competência  

referenciado no extrato;
IV. Valor pago pelo Participante a título de carregamento no
período de 

competência referenciado no extrato;            
V. Valor do benefício contratado atualizado.

Art. 30 - A CAPEMISA disponibilizará aos Participantes,
mensalmente, no mínimo, as informações referentes ao valor
do benefício e da contribuição.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 - O PAGAMENTO DOS TRIBUTOS QUE INCIDAM OU
16
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VENHAM A INCIDIR SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES E/OU
BENEFÍCIOS DEVERÁ SER EFETUADO POR QUEM A
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DETERMINAR.

A rt. 32 - NO CASO DE EXTINÇÃO OU VEDAÇÃO DO ÍNDICE DE
AT U A L I Z A Ç Ã O DE VALORES, A CAPEMISA ADOTARÁ OS
PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO
P E RTINENTE OU PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS COMPETENTES.

A rt. 33 - A APROVAÇÃO DESTE PECÚLIO PELA SUSEP NÃO
IMPLICA, POR PA RT E DA AUTARQUIA, INCENTIVO OU
RECOMENDAÇÃO À SUA COMERCIALIZAÇÃO.

Art. 34 - O Participante poderá consultar a situação cadastral
do corretor no site www.susep.gov.br, por meio do número de
seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF
A rt. 35º - O foro competente para dirimir eventuais questões
oriundas do presente Regulamento será o do domicílio do
Participante.

17

Consulte a Tabela de Taxas do
VIP RESGATÁVEL

na próxima página.
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Idade / Taxa Mensal Idade / Taxa Mensal

18

TAXAS MENSAIS DE CONTRIBUIÇÃO

14 0,00043645
15 0,00045592
16 0,00047537
17 0,00049478
18 0,00051431
19 0,00053433
20 0,00055511
21 0,00057701
22 0,00060034
23 0,00062543
24 0,00065249
25 0,00068176
26 0,00071347
27 0,00074776
28 0,00078467
29 0,00082433
30 0,00086684
31 0,00091233
32 0,00096084
33 0,00101264
34 0,00106776
35 0,00112644
36 0,00118883
37 0,00125513
38 0,00132546
39 0,00140003
40 0,00147903
41 0,00156272
42 0,00165124

43 0,00174510 
44 0,00184452
45 0,00195002
46 0,00206192
47 0,00218085
48 0,00230735
49 0,00244216
50 0,00258581
51 0,00273911
52 0,00290242
53 0,00307635
54 0,00326140
55 0,00345805
56 0,00366730
57 0,00389010
58 0,00412804
59 0,00438265
60 0,00465562
61 0,00494841
62 0,00526247
63 0,00559904
64 0,00595920
65 0,00634437
66 0,00675640
67 0,00719829
68 0,00767361
69 0,00818684
70 0,00874245
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CENTRAL DE RELACIONAMENTO
Ligue grátis para:

0800 723 3030
www.capemisa.com.br
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